
Ampliação do horário de atendimento das Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a necessidade expandir os serviços médicos na cidade,

e as dificuldades enfrentadas para ampliar  o atendimento devido à limitação de espaço

físico, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  ampliação  do  horário  de  atendimento  das

Unidades Básicas de Saúde.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2024.

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
Daniel Lemos 
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